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Araucária, 19 de maio de 2025.
Ao Senhor
Vilson Cordeiro
Vereador
Câmara Municipal
Araucária/PR

Assunto: Resposta ao Processo nº 73188/2025

Em  resposta  ao  Processo  nº  73188/2025,  encaminhado  por  Vossa  Excelência,  informamos  que  a
Secretaria  Municipal  de  Saúde  esclareceu  a  demanda  por  meio  do  Ofício  nº  008/2025,  anexado  à
sequência nº 10144613.
Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

EDISON ROBERTO DA SILVA
SMGO - SECRETÁRIO



OFÍCIO Nº 008/2025 

RESPONSÁVEL TÉCNICA DE GESTÃO MEDICINA

DIREÇÃO TÉCNICA – SMSA

ASSUNTO: Em sugestão concernente à implementação da disponibilização semestral de

medicamento de uso oral destinado ao tratamento da pediculose na Atenção Primária de

Saúde do município de Araucária – PR.

Araucária, 16 de maio de 2025.

Prezado(s),

Em atenção à sugestão de implantação do uso profilático de medicação oral para

prevenção de pediculose, realizamos o seguinte parecer técnico.

A  pediculose,  popularmente  conhecida  como  infestação  por  piolhos,  é  uma

condição comum, especialmente  em crianças,  e  pode causar  desconforto,  coceira  no

couro cabeludo e até infecções secundárias devido ao ato de coçar.  Em casos raros,

especialmente quando há infestação por parasitas, podem ocorrer reações mais intensas

associadas à febre, inchaço dos gânglios linfáticos e reações inflamatórias diversas.  Os

piolhos  existem  há  milhares  de  anos  e  a  pediculose  continua  sendo  uma  doença

prevalente.

A falha no tratamento é comum e se deve, geralmente, ao tratamento inadequado,

falta de adesão, falha na remoção de lêndeas vivas, compartilhamento de produtos de

higiene pessoal, falha no tratamento de contatos próximos, resistência ao medicamento e

falha na limpeza do ambiente1. As crianças infectadas não precisam faltar na escola,

pois a contaminação entre colegas de classe, apenas por coabitarem o mesmo ambiente,

não  é  comum.  Contudo,  os  responsáveis  na  escola  devem  ser  avisados  para  que

orientem quanto a impedir a transmissão e instruam outros pais a tomarem medidas de

tratamento.

O  problema  é  encontrado  em  muitas  escolas  e,  infelizmente,  muitas  crianças

frequentemente se apresentam tardiamente, e o ciclo de infestação continua em casa.

Deve  ser  enfatizada  a  importância  da  adesão  ao  tratamento  e  fornecer  aos  pais



informações detalhadas sobre como e quando usar o medicamento. Para minimizar as

infestações por piolhos, a criança e os pais devem ser orientados a não compartilhar

utensílios de uso pessoal, como, por exemplo, pentes, escovas, chapéus ou cachecóis. É

mais fácil identificar e tratar os piolhos quando o cabelo é curto, mas o comprimento do

cabelo não influi no risco de infestação nem em seu tratamento. Embora raspar os pelos

seja um tratamento eficaz, não é aceitável atualmente.

Segundo o Ministério da Saúde2,  para prevenir  a pediculose, o ideal  é evitar o

compartilhamento  de  roupas,  toalhas,  acessórios  de  cabelo  e  outros  objetos  de  uso

pessoal,  bem como evitar  o  contato  direto  com pessoas  infectadas pelo  parasita.  As

crianças são, com frequência, as mais infectadas principalmente na escola.

O  único  tratamento  oral  atualmente  utilizado  para  pediculose  é  a  ivermectina,

entretanto  apresenta  risco  de  neurotoxicidade.  Demonstrou  eficácia  em  ensaios

clínicos, mas a ivermectina não é aprovada pela FDA (Food and Drug Administration)

para o tratamento de pediculose. Pode ser adotada como uma terapia de segunda linha

quando os piolhos resistem aos tratamentos tópicos. O tratamento profilático oral não é

recomendado  por  apresentar  riscos,  como  efeitos  colaterais  leves  e  transitórios,  e  a

possibilidade de resistência ao medicamento.

Quando se  faz  necessário  o  tratamento  oral,  devemos ter  atenção  especial:  a

ivermectina não é recomendada para crianças com menos de 15 kg, gestantes e

lactantes, a menos que prescrita com cautela por um médico. Pessoas com doenças

neurológicas  preexistentes  devem  usar  com  acompanhamento.  É  fundamental  seguir

sempre a prescrição médica, evitando automedicação.

Principais efeitos colaterais possíveis são náuseas, dor abdominal, diarreia, falta de

apetite,  tontura,  sonolência,  dor  de  cabeça,  tremores,  coceira,  erupções  cutâneas,

urticária, febre, fadiga, dores musculares.

Há evidências sólidas de que a educação pode reduzir a infestação de piolhos nas

escolas e é muito mais importante do que ter políticas escolares para erradicação de

piolhos. 

Por fim, os pais devem ser orientados sobre como lavar roupas, lençóis e outras

peças  de  vestuário.  Uma  abordagem  coesa  de  equipe  multiprofissional  implementa

melhor todas essas etapas. O tratamento contra piolhos é muito eficaz, com altas taxas

de  cura,  especialmente  quando  piolhos  maduros  são  identificados.  No  entanto,  o

tratamento atual não mata os ovos, sendo necessária a repetição. O tratamento frequente



contra piolhos também é conhecido por causar coceira intensa, o que pode levar a lesões

na pele e infecções bacterianas secundárias. Um grande problema com piolhos hoje em

dia  é  o  constrangimento  social.  É  fundamental  que  o  tratamento  envolva  todos  os

contatos próximos do indivíduo afetado, para evitar novas infestações e garantir a eficácia

do controle.

Sem mais, colocamo-nos à disposição para eventuais dúvidas.

Cordialmente,

________________________________________
Emanuelle Francis Castilho Damaceno

Responsável Técnica de Gestão – Medicina
Direção Técnica - SMSA
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